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Consórcio Terenas Energia
CNPJ/ME nº 52.711.886/0001-85 – NIRE 31.500.241.363

Ata de Assembleia Geral Extraordinária do Consórcio Terenas Energia, 
realizada em 21 de agosto de 2024 

1. Data, Local e Hora: Realizada no dia 21 (vinte e um) de agosto de 2024, às 09:00 
horas, na sede da Consorciada Líder do Consórcio Terenas Energia (“Consórcio”), situada 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.055, 11º andar, sala 11, Jardim Paulistano, Município 
de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 01452-001, nos termos do item 7.1 do Estatuto 
Social vigente. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, 
nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença da totalidade das 
Consorciadas participantes do Consórcio. 3. Mesa: A presente assembleia foi presidida 
pelo Sr. Guilherme Santos Hanna e secretariada pelo Sr. Federico Marsano. 4. Ordem do 
Dia: Discutir e deliberar sobre (a) a designação de uma nova denominação social para o 
Consórcio; (b) alteração do endereço da sede, visando a transferência para outro Estado; 
(c) a alteração do objeto social e o consequente ajuste em suas atividades econômicas; 
(d) a nomeação de representantes adicionais para representação da Consorciada Líder; e 
(e) a reforma integral do Estatuto Social, bem como a sua consolidação. 5. Deliberações: 
após a discussão das matérias constantes da ordem do dia, as Consorciadas, sem quaisquer 
ressalvas ou restrições, deliberaram o quanto segue: a) Aprovaram a alteração da denomi-
nação social do Consórcio, que passará a se chamar “Consórcio de Energia Consórcia-
trix”. Diante desta deliberação, as Consorciadas aprovaram a alteração da redação do item 
“1.1.” do Estatuto Social, que passa a vigorar com o seguinte texto: “1.1. Nome: O presente 
Consórcio tem a designação de Consórcio de Energia Consórciatrix (“Consórcio”).” b) 
Aprovaram a alteração e transferência do endereço da sede do Consórcio, o qual deixará 
de ser na Rua Paraíba, nº 889, 3º andar, Box 50, Savassi, no Município de Belo Horizonte, 
no Estado de Minas Gerais, CEP: 30.130-145 e passará a ser sediado na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 2.055, 11º andar, conjuntos 111 e 112, sala 49, Jardim Paulistano, no 
Município de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP: 01.452-001, de forma que o item 
“1.2.” do Estatuto Social fica alterado e passará a vigorar com a seguinte redação: “1.2. 
Sede: Para fins legais, o Consórcio tem sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.055, 
11º andar, conjuntos 111 e 112, sala 49, Jardim Paulistano, no Município de São Paulo, no 
Estado de São Paulo, CEP: 01.452-001, onde também possui seu foro jurídico, renunciando, 
desde já, as Consociadas a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha ser.” 
Aprovaram a alteração do objeto social do Consórcio, o qual deixará de ser “O presente 
Consórcio é formado, nos termos do artigo 1º, III da Lei 14.300/22 e da Instrução de 
Serviços nº 02, de 2022 da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (“IS 02/22”), como 
uma forma de reunião de pessoas físicas e/ou jurídicas consumidoras de energia elétrica, 
especialmente para o fim de geração de energia elétrica destinada a consumo próprio, com 
atendimento de todas as Unidades Consumidoras indicadas pelas Consorciadas (“Unidades 
Consumidoras”) e atendidas pela mesma Concessionária de Distribuição de Energia Elétrica 
(“Distribuidora”), para que as Unidades Consumidoras que o integrem possam usufruir dos 
benefícios do SCEE, na modalidade “geração compartilhada”, de acordo com as disposições 
da REN 1.059/23 e da Lei 14.300/22, por meio do aluguel de sistema(s) de microgeração 
ou minigeração distribuída (“Usina(s)”) ou da realização de investimento próprio para a sua 
construção (“Objetivos do Consórcio”)” e passará a ser “O Consórcio tem por objeto e 
finalidade reunir os ativos, recursos técnicos e financeiros das Consorciadas para imple-
mentação e exploração de usinas de geração de energia centralizada (“Empreendimento”), 
sendo o produto da exploração destinado para cada Consorciada na proporção da respec-
tiva participação no Consórcio (“Objetivo”)”, com o consequente ajuste em suas atividades 
econômicas cadastradas perante a Receita Federal do Brasil. Tendo em vista a deliberação 
ora aprovada, o item “1.4.” do Estatuto Social fica alterado e passará a vigorar com a 
seguinte redação: “1.4. Objeto: O Consórcio tem por objeto e finalidade reunir os ativos, 
recursos técnicos e financeiros das Consorciadas para implementação e exploração de 
usinas de geração de energia centralizada (“Empreendimento”), sendo o produto da explo-
ração destinado para cada Consorciada na proporção da respectiva participação no Con-
sórcio (“Objetivo”).” d) A Consorciada Líder, conforme prerrogativa da Cláusula 2.1 do 
Estatuto Social, nomeia, por meio deste ato, representantes adicionais para representá-la, 
sendo eles: (i) Rubens Celso Alves Misorelli Filho, brasileiro, advogado, casado sob o 
regime da comunhão parcial de bens, nascido aos 12/07/1981, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 18.499.510-3-SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 219.862.548-28, 
residente e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, nº 212, apto. 41, Higienopólis, no Município 
de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 01.240-010; e (ii) Franco Haruki Kosaka, 
brasileiro, advogado e contador, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, nascido 
aos 20/11/1979, portador da cédula de identidade RG nº 27.914.814-SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 277.796.578-17, residente e domiciliado na Rua Malta, 25, Residencial 
Terras de Genova, Município de Jundiai, Estado de São Paulo, CEP: 13.214-325. (d.1) Tendo 
em vista o consignado acima, as Consorciadas aprovaram a alteração do parágrafo primeiro 
do item “2.1.1.”, do Estatuto Social, que passará a vigorar com a seguinte redação: 
“Parágrafo Único. A Consorciada Líder designa, para representá-la, os senhores (i) 
Rubens Celso Alves Misorelli Filho, brasileiro, advogado, casado sob o regime da 
comunhão parcial de bens, nascido aos 12/07/1981, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 18.499.510-3-SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 219.862.548-28, residente e domi-
ciliado na Rua Rio de Janeiro, nº 212, apto. 41, Higienopólis, no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP: 01.240-010; (ii) Federico Marsano, italiano, solteiro, econo-
mista, nascido aos 28/11/1984, portador do passaporte italiano nº YB1864820 e do RNE 
nº G154706-Y-CGPI/DIREX/PF, inscrito no CPF/ME sob no 238.077.908-29, residente e 
domiciliado na Rua Horácio Lane, 59, apto.153, no bairro Pinheiros, Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 05.432-030; (iii) Guilherme Santos Hanna, brasileiro, advogado, 
casado sob o regime da comunhão parcial de bens, nascido aos 26/11/1978, portador da 
cédula de identidade RG nº 26.723.949-X-SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 286.503.818-
12, residente e domiciliado na Rua Paraguaçu, 435, apto. 111, no bairro Perdizes, Municí-
pio de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05.006-011; (iv) Franco Haruki Kosaka, 
brasileiro, advogado e contador, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, nascido 
aos 20/11/1979, portador da cédula de identidade RG nº 27.914.814-SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 277.796.578-17, residente e domiciliado na Rua Malta, 25, Residencial 
Terras de Genova, Município de Jundiai, Estado de São Paulo, CEP: 13.214-325; e (v) 
Carlos Alberto de Carvalho Caselli, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial 
de bens, engenheiro aeronáutico, nascido aos 03/07/1971, portador da cédula de identidade 
RG nº 22.539.389 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 151.156.178-54, residente e 
domiciliado na Rua Doutor Oscar Monteiro de Barros, nº 300, apto. 91, Vila Suzana, Muni-
cípio de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 05.641-010 (“Representantes”), que 
declaram não estarem condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação.” e) Por fim, resolveram 
aprovar a reforma integral e consolidação do Estatuto Social do Consórcio, que passa a 
viger nos termos do Anexo I da presente ata. 6. Disposições Finais: O Presidente e o 
Secretário declaram que todos os requisitos e formalidades necessárias foram seguidos e 
verificados na presente Assembleia. Assim, após a verificação dos presentes, e validação 
dos quóruns de instalação e deliberação, declararam a presente Assembleia aberta e ins-
talada. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e 
suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata, nos termos do artigo 
130, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações, a qual, após reaberta a sessão, foi lida, achada 
conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. São Paulo/SP, 21 de agosto de 
2024. Mesa: Guilherme Santos Hanna, Presidente da Mesa; e Federico Marsano, Secretá-
rio da Mesa. Consorciadas: Argentum Comercializadora de Energia Ltda., Consorciada 
Líder representada por Federico Marsano e Guilherme Santos Hanna; e Paladium Comer-
cializadora de Energia Ltda., Consorciada representada por Federico Marsano e Guilherme 
Hanna. A presente ata é cópia fiel da via lavrada em livro próprio. Mesa: Guilherme 
Santos Hanna – Presidente da Mesa; Federico Marsano – Secretário da Mesa. Anexo I 
– Estatuto Social Consolidado. 1. Nome, Sede, Foro, Prazo de Duração e Objetivo 
do Consórcio: 1.1. Nome: O presente Consórcio tem a designação de Consórcio de 
Energia Consórciatrix (“Consórcio”). 1.2. Sede: Para fins legais, o Consórcio tem sede 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.055, 11º andar, conjuntos 111 e 112, sala 49, 
Jardim Paulistano, no Município de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP: 01.452-001, 
onde também possui seu foro jurídico, renunciando, desde já, as Consorciadas a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja ou venha ser. 1.3. Prazo de duração: O Consórcio 
possui prazo de duração indeterminado. 1.4. Objeto: O Consórcio tem por objeto e finali-
dade reunir os ativos, recursos técnicos e financeiros das Consorciadas para implementação 
e exploração de usinas de geração de energia elétrica centralizada (“Empreendimento”), 
sendo o produto da exploração destinado para cada Consorciada na proporção da respec-
tiva participação no Consórcio (“Objetivo”). 2. Administração do Consórcio: 2.1. a 
Argentum Comercializadora de Energia Ltda. é, em caráter irrevogável e irretratável, 
a Consorciada Líder (“Consorciada Líder”) do Consórcio, podendo, para tanto, (i) fixar 
a orientação geral das atividades do Consórcio, inclusive seu regimento interno, (ii) con-
tratar e fiscalizar todas e quaisquer obras relativas ao Empreendimento junto às partes 
contratadas, (iii) contratar e fiscalizar a operação, manutenção e reparo do Empreendimento 
junto ao operador e mantenedor, (iv) deliberar sobre a incorporação de ativos ao Empre-
endimento e sobre o aporte de investimentos no Empreendimento, (v) nomear e destituir 
representantes e funcionários e, enfim, (vi) tomar as ações e medidas necessárias ao 
cumprimento do objeto deste Consórcio e das obrigações previstas neste Estatuto Social 
(“Instrumento”), sem prejuízo das obrigações assumidas pela Consorciada Paladium 
Comercializadora de Energia Ltda. 2.1.1. Para fins do cumprimento da Cláusula 2.1, 
as demais Consorciadas deverão fornecer à Consorciada Líder os instrumentos que sejam 
exigidos pelas autoridades, a fim de formalizar tal representação, incluindo a outorga de 
procurações com poderes de representação compatíveis. Parágrafo Primeiro: A Con-
sorciada Líder designa, para representá-la, os senhores (i) Rubens Celso Alves Misorelli 

Filho, brasileiro, advogado, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, nascido 
aos 12/07/1981, portador da Cédula de Identidade RG nº 18.499.510-3-SSP/SP, inscrito 
no CPF/ME sob o nº 219.862.548-28, residente e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, nº 
212, apto. 41, Higienopólis, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 01.240-
010; (ii) Federico Marsano, italiano, solteiro, economista, nascido aos 28/11/1984, 
portador do passaporte italiano nº YB1864820 e do RNE nº G154706-Y-CGPI/DIREX/PF, 
inscrito no CPF/ME sob no 238.077.908-29, residente e domiciliado na Rua Horácio Lane, 
59, apto.153, no bairro Pinheiros, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
05.432-030; (iii) Guilherme Santos Hanna, brasileiro, advogado, casado sob o regime 
da comunhão parcial de bens, nascido aos 26/11/1978, portador da cédula de identidade 
RG nº 26.723.949-X-SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 286.503.818-12, residente e 
domiciliado na Rua Paraguaçu, 435, apto. 111, no bairro Perdizes, Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 05.006-011; (iv) Franco Haruki Kosaka, brasileiro, advogado 
e contador, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, nascido aos 20/11/1979, 
portador da cédula de identidade RG nº 27.914.814-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
277.796.578-17, residente e domiciliado na Rua Malta, 25, Residencial Terras de Genova, 
Município de Jundiai, Estado de São Paulo, CEP: 13.214-325; e (v) Carlos Alberto de 
Carvalho Caselli, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, engenheiro 
aeronáutico, nascido aos 03/07/1971, portador da cédula de identidade RG nº 22.539.389 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 151.156.178-54, residente e domiciliado na Rua 
Doutor Oscar Monteiro de Barros, nº 300, apto. 91, Vila Suzana, Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP: 05.641-010 (“Representantes”), que declaram não estarem 
condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto 
perdurarem os efeitos da condenação. Parágrafo Segundo: Os Representantes acima 
descritos, enquanto administradores do Consórcio, devem sempre assinar de forma 
conjunta, de pelo menos 02 (dois) dos indicados acima. Parágrafo Terceiro: Em sendo 
necessário, os Representantes poderão ser substituídos por outro(s), mediante mera 
comunicação enviada pela Consorciada Líder às Consorciadas com ao menos 02 (dois) dias 
úteis de antecedência da data da substituição. 2.2. A administração e representação do 
Consórcio perante quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, 
será feita pela Consorciada Líder, por meio dos Representantes, os quais poderão praticar 
todos e quaisquer atos necessários ou convenientes para a representação do Consórcio 
perante terceiros, incluindo: (a) representar o Consórcio perante quaisquer autoridades 
governamentais e entidades privadas, incluindo, mas não se limitando, a Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, o Operador Nacional do Sistema Elétrico – ONS, a Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, as concessionárias de distribuição e transmis-
são de energia, entre outras autoridades do setor elétrico; (b) assinar todos os documentos 
atinentes à atividade regular do Consórcio; e (c) receber citações, notificações judiciais e 
extrajudiciais e correspondências em geral em nome do Consórcio, ajuizar ações em nome 
do Consórcio e no interesse do Empreendimento, apresentar defesas no âmbito judicial 
ou administrativo perante qualquer autoridade governamental, juízo, foro ou tribunal arbitral, 
postular direitos em juízo ou fora dele, promover depósitos e cauções, requerer decisões 
liminares e tutelas antecipadas, bem como quaisquer medidas de urgência em nome do 
Consórcio, podendo, para tanto, contratar e nomear procuradores ad judicia para postu-
larem interesses do Empreendimento em nome do Consórcio, ficando, no entanto, res-
guardado o direito de as demais Consorciadas de integrar os processos como terceiras 
interessadas, na qualidade de assistentes. Parágrafo Primeiro: A Consorciada Líder será 
responsável pelo recebimento de todas as eventuais faturas e cobranças referentes às 
despesas do Consórcio. Parágrafo Segundo: A Consorciada Líder fica desde já autorizada 
a estabelecer uma cobrança mensal (“Contribuição”) às Consorciadas, com a finalidade de 
ratear as despesas a que o Consórcio venha a incorrer para realizar os seus Objetivos. 
2.3. A Consorciada Líder, somente poderá ser substituída por meio de renúncia, ocasião 
na qual deverá nomear, dentre as demais Consorciadas, sua substituta. Esta não poderá, 
em hipótese alguma, ser destituída por vontade ou deliberação das demais Consorciadas. 
3. Participação das Consorciadas: 3.1. A inclusão de novas Consorciadas no Consór-
cio se dará por adesão, mediante a assinatura de Termo de Adesão ao Consórcio e de 
Procuração da referida Consorciada à Consorciada Líder. A referida procuração deverá 
outorgar todos os poderes necessários para consecução dos Objetivos do Consórcio. 3.2. 
Na adesão ao Consórcio, as Consorciadas outorgam à Consorciada Líder, em caráter 
irrevogável e irretratável, conforme art. 684 do Código Civil, poderes gerais e especiais 
para: a) Representá-las em todo e qualquer assunto interno do Consórcio, inclusive nas 
deliberações; b) Representá-las perante terceiros, incluindo ANEEL, CCEE, ONS, EPE, MME 
e Distribuidora Local; c) Assinar qualquer alteração do presente Instrumento, tais como 
atos de ingresso e saída de Consorciadas, extinção do Consórcio e outras deliberações 
porventura necessárias, bem como para representá-las perante a Junta Comercial compe-
tente; d) Autorizar a receber citações, intimações e notificações provenientes de qualquer 
processo judicial e/ou administrativo relacionado ao Consórcio e/ou à sua condição de 
Consorciada; e e) Outros poderes eventualmente necessários ao fiel cumprimento do 
mandato, incluindo, mas não se limitando, aqueles necessários para assinar instrumentos 
e acordos, transigir e renunciar a direitos para assegurar o funcionamento regular do 
Consórcio. 4. Responsabilidade das Consorciadas: 4.1. Cada Consorciada compromete-
-se a manter e preservar as outras Consorciadas livres e a salvo de quaisquer demandas, 
queixas, reclamações, representações ou ações, e a ressarcir as demais Consorciadas, 
integralmente, de qualquer dano direto decorrente de ações de natureza trabalhista, tribu-
tária, acidentária, ambiental, penal, previdenciária ou cível, intentadas por seus empregados, 
prepostos, fornecedores, ou outros danos diretos decorrentes de ações e omissões da 
respectiva Consorciada nas suas atribuições nos termos deste Instrumento e demais con-
tratos relacionados ao Empreendimento celebrados entre as Consorciadas. 4.2. As Con-
sorciadas são integral e individualmente responsáveis por compromissos e obrigações 
assumidas em nome próprio perante a outra e perante terceiros e por aquelas obrigações 
decorrentes da legislação fiscal, administrativa, trabalhista, previdenciária e ambiental que 
decorrem das suas próprias atividades. 5. Contribuição: 5.1. Cada Consorciada deverá 
contribuir, mensalmente, com a Contribuição, a ser estabelecida pela Consorciada Líder, 
de acordo com a participação da Consorciada no Consórcio e com critérios comerciais 
definidos no momento da adesão, que será utilizada para o pagamento das despesas 
mensais do Consórcio, podendo tal Contribuição variar a cada mês. Parágrafo Primeiro: 
Em razão da influência dos critérios comerciais citados acima, é possível que a Contribuição 
a ser paga pelas Consorciadas que detiverem a mesma Participação sejam diferentes, visto 
que tais valores dependerão das condições específicas sob as quais se deu sua adesão ao 
Consórcio. 5.2. O faturamento da Contribuição será realizado pela Consorciada Líder, ou 
por empresa por ela contratada, em data e periodicidade a serem definidos pelas partes 
no Termo de Adesão. 5.3. Em havendo a incidência de tributos nos custos e despesas que 
compõem a Contribuição, estes serão repassados às Consorciadas na proporção de sua 
Participação no Consórcio. Também serão repassados os custos com eventuais atualiza-
ções de contratos firmados pelo Consórcio com terceiros para atingir os Objetivos do 
Consórcio. 5.4. Os pagamentos devidos pela Consorciadas e não quitados nas suas datas 
de vencimento estarão sujeitos à multa de 2% (dois por cento), acrescida de juros morató-
rios de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária com base na variação positiva 
do IPCA, calculados pro rata die desde a data de vencimento até a data do seu efetivo 
pagamento (“Encargos por Inadimplemento”). 5.5. Em caso de inadimplência em relação 
ao pagamento por prazo superior a 5 (cinco) dias, a Consorciada inadimplente ficará sujeita 
às seguintes penalidades, aplicáveis individual ou cumulativamente: a) Pagamento propor-
cional da Contribuição pela Consorciada enquanto receber os frutos de sua Participação no 
Consórcio; b) Cobrança extrajudicial e/ou judicial das quantias inadimplidas, sendo devidas, 
em qualquer caso, as despesas, honorários advocatícios e demais custos que o Consórcio 
venha a incorrer para tanto; e c) Exclusão imediata do Consórcio, situação em que ficará 
sujeita, além dos Encargos por Inadimplemento, à penalidade prevista neste Instrumento 
pelo descumprimento de obrigações ora assumidas. 6. Obrigações das Consorciadas: 
6.1. Constituem obrigações das Consorciadas, além das demais estabelecidas no presente 
Instrumento e/ou em outros instrumentos estabelecidos entre estas e a Consorciada Líder: 
a) Manter, durante a execução dos Objetivos do Consórcio, todas as condições de habili-
tação e qualificação exigidas; b) Cooperar para a viabilização da execução deste Instrumento 
e na consecução dos Objetivos do Consórcio; c) Comparecer, por si ou por intermédio de 
seus representantes legais ou procuradores com poderes específicos para tanto, às 
assembleias gerais do Consórcio; d) Compartilhar com a Consorciada Líder todos os 
documentos e informações pertinentes à execução deste Instrumento, sempre que lhe for 
solicitado; e) Auxiliar na obtenção de licenças, autorizações e certificações em nome próprio 
ou do Consórcio, necessários à realização das atividades envolvidas neste Instrumento; f) 
Manter seus dados cadastrais atualizados perante a Consorciada Líder; g) Informar a 
Consorciada Líder sobre o desejo de se retirar do Consórcio com antecedência mínima 
prevista no Termo de Adesão, sob pena de arcar com a penalidade prevista pelo descum-
primento das regras deste Consórcio; h) Cumprir todas as obrigações oriundas de qualquer 
contrato celebrado pelo Consórcio, por meio da Consorciada Líder; i) Pagar, em dia, a 
Contribuição; e j) Arcar com as obrigações assumidas individualmente na qualidade de 
Consorciada. 6.2. Constituem obrigações e responsabilidades da Consorciada Líder, além 
daquelas estabelecidas por lei: a) Firmar todos os contratos que eventualmente se façam 
necessários para a consecução dos Objetivos do Consórcio; b) Convocar as Assembleia 
Gerais de Consorciadas, quando entender necessário; c) Representar o Consórcio, ativa 
e passivamente, em juízo ou fora dele, praticando todos os atos necessários para a defesa 
dos interesses das Consorciadas, incluindo os poderes descritos na Procuração outorgada 
neste Instrumento e em termo apartado assinado no ato da adesão; d) Dar conhecimento 
às demais Consorciadas acerca da existência de procedimentos judiciais e/ou administra-
tivos que envolvam o Consórcio; e) Zelar por qualquer serviço prestado por terceiros ao 
Consórcio; f) Calcular a Participação de cada Consorciada; g) Cobrar a Contribuição das 
Consorciadas, por todos os meios disponíveis; h) Promover todos os atos para a exclusão 
das Consorciadas nas situações previstas neste Instrumento; e i) Efetuar pagamentos em 
nome do Consórcio. 6.3. Fica acordado que o descumprimento de quaisquer das obriga-
ções previstas neste Instrumento que não seja sanado no prazo de 5 (cinco) dias, ou outro 

estipulado neste Instrumento, contados da ocorrência do descumprimento poderá resultar 
na exclusão da Consorciada do Consórcio, independente de notificação prévia, e na apli-
cação da penalidade prevista neste Instrumento. 7. Obrigações Contábeis, Tributárias 
e Auditoria: 7.1. Cada Consorciada será responsável por manter seus próprios registros 
contábeis das operações do Consórcio e manter a contabilidade das operações previstas 
neste instrumento de acordo com a legislação aplicável. 7.1.1. As Consorciadas deverão 
lançar em suas respectivas contabilidades os valores ativos e passivos, relativamente às 
respectivas participações no Consórcio, apurando os resultados em conjunto com as 
demais operações sociais. A Consorciada Líder deverá manter registro contábil das opera-
ções do Consórcio por meio de escrituração segregada na sua contabilidade, em contas 
ou subcontas distintas, ou mediante a escrituração de livros contábeis próprios, devidamente 
registrados para este fim. 7.1.2. A Consorciada Líder assume toda e qualquer responsa-
bilidade no que se refere à correta e adequada contabilidade do Consórcio, prestando as 
informações necessárias às Consorciadas quando solicitado. 7.2. Cada Consorciada 
cumprirá o disposto nas legislações tributárias municipal, estadual e federal, no que se 
refiram ao cumprimento das obrigações acessórias e principais correspondentes aos tri-
butos devidos nas operações que efetuarem com relação à energia elétrica alocada pelo 
Empreendimento, bem como quanto à obtenção, registro, emissão, escrituração e manu-
tenção dos livros e notas fiscais. 7.2.1. Cada Consorciada será individual e exclusivamente 
responsável pelo pagamento de todos os tributos que a legislação fiscal lhe atribuir e deverá 
prestar todas as declarações e realizar todos os registros necessários de modo a cumprir 
com todas as suas obrigações perante as autoridades fiscais, sem qualquer solidariedade 
ou responsabilidade subsidiária entre si. 7.3. Cada uma das Consorciadas (e seus repre-
sentantes) tem o direito de, às suas expensas exclusivas e durante o horário normal de 
expediente, auditar os registros do Consórcio para verificar a exatidão de qualquer fatura, 
encargo, cálculo efetuado nos termos deste Instrumento, bem como pagamento de encar-
gos administrativos e tributos decorrentes das atividades aqui previstas. 8. Deliberações 
do Consórcio: 8.1. As deliberações do Consórcio serão realizadas na forma de assembleia, 
na sede da Consorciada Lider e/ou em local a ser informado na respectiva convocação, de 
forma presencial ou por meio videoconferência. A Consorciada que participar via videocon-
ferência poderá votar por e-mail ou carta endereçada às demais Consorciadas. 8.2. A 
convocação das Consorciadas para as deliberações do Consórcio será realizada pela 
Consorciada Líder com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data de realização da 
Assembleia Geral em questão, mediante envio de e-mail para os endereços eletrônicos 
apontados pelas Consorciadas no Termo de Adesão. 8.3. O quórum de instalação da reunião 
será da totalidade das Consorciadas em primeira convocação e da Consorciada Líder em 
segunda convocação. 8.4. Todas as deliberações do Consórcio serão tomadas pela 
maioria dos votos das Consorciadas presentes na assembleia. 8.5. Para fins de contabilizar 
os direitos de voto em qualquer deliberação do Consórcio, cada Consorciada terá direito 
a 1 (um) voto, independente da participação das Consorciadas e, no caso da Consorciada 
Líder, esta contará com a Golden Share, o que significa que seu voto representa a maioria 
absoluta de votos, em qualquer hipótese de instalação de Assembleia Geral e votação de 
matérias/ordens do dia. 9. Penalidades: 9.1. O descumprimento de qualquer cláusula e/
ou obrigação não pecuniária prevista neste Instrumento ou no Termo de Adesão ensejará 
a Parte infratora ao pagamento de multa (“Penalidade”), conforme penalidades definidas no 
Termo de Adesão, a critério da Consorciada Líder, além da reparação dos danos compro-
vadamente causados ao Consórcio em razão do respectivo descumprimento. 9.2. Inde-
pendentemente da aplicação de multa, havendo o descumprimento contratual, poderá a 
Consorciada infratora ser excluída do Consórcio, mediante decisão fundamentada da 
Consorciada Líder, ou nas hipóteses previstas no item 5.6. acima. 10. Fundo do Consór-
cio: 10.1. Caso haja valor residual decorrente da diferença entre o total dos valores arre-
cadados e o total de despesas do Consórcio, a quantia remanescente será revertida para 
um fundo (“Fundo”) do Consórcio, a ser criado e gerido pela Consorciada Líder. 10.2. Os 
valores acumulados no Fundo serão utilizados conforme critérios definidos pela Consorciada 
Líder. 10.3. A Consorciada Líder fica desde já autorizada a retirar, anualmente, até 100% 
(cem por cento) dos valores do Fundo como forma de remuneração pela boa performance 
do Consórcio. 10.4. Quando da extinção do Consórcio, o valor integral remanescente do 
Fundo será pago à Consorciada Líder. 11. Extinção do Consórcio: 11.1. A extinção do 
Consórcio só poderá se dar pela decisão da Consorciada Líder, caso identifique a super-
veniência de prejuízos materiais que, a seu critério, possam comprometer o funcionamento 
regular do Consórcio e a solvência das obrigações deste com terceiros. Parágrafo Único: 
A decisão pela extinção do Consórcio será adotada unilateralmente pela Consorciada Líder, 
com base na maioria absoluta da participação, não sendo submetida ao crivo das demais 
Consorciadas. 11.2. Com a extinção do Consórcio, por qualquer motivo, as Partes ado-
tarão os atos e providências necessárias ao seu devido encerramento. 12. Lei Aplicável 
e Arbitragem: 12.1. Este Instrumento reger-se-á por e será interpretado de acordo com 
as leis da República Federativa do Brasil. 12.2. Quaisquer controvérsias relativas ou 
decorrentes do presente Instrumento serão dirimidas, em caráter definitivo, por meio de 
arbitragem, a ser instituída e processada de acordo com o Regulamento de Arbitragem 
(“Regulamento”) do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá 
(“Câmara”). 12.3. A arbitragem terá lugar na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e 
o idioma usado nos procedimentos será o português. Os árbitros não tomarão decisões ou 
emitirão julgamento por equidade. As audiências poderão ocorrer por via remota, a critério 
do Tribunal Arbitral. 12.4. A sentença arbitral será proferida e formalizada na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo. 12.5. As despesas do procedimento arbitral, incluindo, 
mas não limitadas, às custas administrativas da Câmara, e honorários dos árbitros e de 
peritos, quando aplicáveis, serão arcadas por cada parte na forma do Regulamento. 12.6. 
As Partes concordam que o procedimento arbitral (incluindo, mas não limitada à sua exis-
tência, ao conflito, às alegações e manifestações das partes, às manifestações de terceiros, 
provas e documentos apresentados, bem como quaisquer decisões proferidas pelo tribunal 
arbitral, incluindo a sentença arbitral) será confidencial e somente poderá ser revelado ao 
tribunal arbitral, às partes da arbitragem, aos seus advogados e às pessoas necessárias 
à boa condução e ao resultado da arbitragem. 12.7. Sem prejuízo da arbitragem, as Partes 
elegem o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, exclusivamente para os 
seguintes fins: (a) requerer medidas cautelares ou provisórias pertinentes, antes da consti-
tuição do Tribunal Arbitral, sem que esse requerimento represente renúncia à arbitragem; 
(b) executar qualquer decisão do Tribunal Arbitral, inclusive medidas cautelares ou provisó-
rias, e sentenças arbitrais; e (c) outros procedimentos expressamente previstos na Lei 
9.307/96. 12.8. Acordam as Partes que fica desde já vedado aos árbitros julgarem qualquer 
procedimento arbitral envolvendo este Instrumento por equidade. 12.9. Fica expressamente 
proibida a promessa de cessão, cessão e/ou alienação dos créditos decorrentes de qualquer 
procedimento arbitral envolvendo este Instrumento pelas Partes, exceto para suas afiliadas. 
12.10. As Partes, bem como eventuais sucessores, herdeiros e/ou cessionários declaram 
estar cientes e concordam expressamente em se submeter à arbitragem nos termos pre-
vistos nesta cláusula. 13. Disposições Gerais: 13.1. Este Instrumento obriga as Consor-
ciadas e seus sucessores a qualquer título. É expressamente vedada a cessão deste Ins-
trumento por quaisquer das Consorciadas, exceto se tal cessão for acordada previamente 
e por escrito entre as Partes. O presente Instrumento somente poderá ser alterado mediante 
aditivo escrito, firmado por representantes legais das Consorciadas. Qualquer aditivo a este 
Instrumento deverá ser submetido à ANEEL, se necessário, para fins de homologação ou 
aprovação, conforme exigido pela legislação aplicável. 13.2. O presente Instrumento entra 
em vigor na data de sua assinatura. 13.3. Este Instrumento não gera para qualquer das 
Consorciadas nenhum outro direito ou obrigação diverso daqueles aqui expressamente 
previstos, ficando afastado qualquer outro vínculo ou responsabilidade, ostensiva ou remota, 
de sociedade, entre as Consorciadas não disposto expressamente neste Instrumento, não 
estando nenhuma delas autorizada a assumir quaisquer obrigações ou compromissos em 
nome da outra. 13.4. Todas as notificações e comunicações referentes a este Instrumento 
serão consideradas e propriamente prestadas quando recebidas e enviadas para as Con-
sorciadas por e-mail, desde que direcionadas aos endereços eletrônicos constantes no 
respectivo Termo de Adesão. 13.5. É nula de pleno direito qualquer proibição ou restrição 
de uso que uma Consorciada possa impor à outra, salvo em caso de limitações que venham 
a ser impostas pela Consorciada Líder, as quais são permitidas. 13.6. É vedada a partici-
pação das Consorciadas em qualquer outro Consórcio e/ou a associação a qualquer outra 
empresa que tenha como objetivo principal a realização das mesmas atividades e/ou de 
atividades similares às descritas no presente instrumento, sem a prévia autorização da 
Consorciada Líder. 13.7. Exceto pela Consorciada Líder, as demais Consorciadas não estão 
autorizadas a agir em nome de qualquer outra Consorciada ou do Consórcio, no âmbito 
do presente Instrumento ou de qualquer outro contrato a ele relacionado, celebrado entre 
as Consorciadas ou com quaisquer terceiros. 13.8. Qualquer omissão, concessão ou 
tolerância por qualquer das Consorciadas em exercer os direitos a elas atribuídos neste 
Instrumento não constituirá uma renúncia a tais direitos, nem prejudicará a faculdade de 
qualquer Parte prejudicada vir a exercê-lo a qualquer tempo. 13.9. O presente Consórcio 
é de natureza estritamente civil, inexistindo qualquer vínculo empregatício entre as Consor-
ciadas e seus empregados, dirigentes ou prepostos, correndo por conta exclusiva de cada 
Consorciada, todas as despesas com o seu respectivo pessoal, aí incluídos os respectivos 
salários, encargos trabalhistas, previdenciários e tributários e quaisquer outras parcelas de 
qualquer natureza porventura relacionadas ao referido vínculo. 13.10. Caso haja mudança 
posterior na legislação e normas do setor elétrico brasileiro que possam impactar substan-
cialmente as condições ora pactuadas, as Consorciadas desde já concordam em renegociá-
-las de boa-fé, visando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro. Nessa situação, 
em sendo impossível se chegar a um novo acordo, a Consorciada poderá deixar o Con-
sórcio, sem quaisquer ônus ou multas, a exclusivo critério da Consorciada Líder. 13.11. 
Caso qualquer cláusula ou condição deste Instrumento seja considerada nula, ilegal ou 
inexequível, a validade, legalidade ou exequibilidade das disposições remanescentes não 
serão afetadas ou prejudicadas, permanecendo em pleno vigor e efeito. A Consorciada 
Líder deverá sugerir, às Consorciadas, cláusula ou condição para substituição daquela 
considerada nula, ilegal ou inexequível por outra cláusula ou condição válida, legal e exe-
quível que mantenha os efeitos econômicos e outras implicações relevantes da cláusula ou 
condição substituída. 13.12. As Consorciadas reconhecem e declaram, para todos os fins 
de direito, que este Instrumento constitui título executivo extrajudicial e comporta execução 
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específica das obrigações aqui assumidas, sem prejuízo de qualquer Consorciada inocente 
buscar, alternativa ou cumulativamente, indenização por perdas e danos diretos. Para fins 
de esclarecimento, fica desde já acordado entre as Partes que danos indiretos e lucros 
cessantes, bem como qualquer outro dano superveniente não serão indenizados de uma 
parte a outra. 13.13. Qualquer alteração ou aditamento aos termos do presente Instrumento 
somente obrigará as Consorciadas se feita por escrito e assinada conjuntamente por estas, 
e desde que previamente e expressamente autorizado pela ANEEL, caso necessário. 13.14. 
As Consorciadas declaram que obtiveram todas as autorizações societárias necessárias 
para firmar o presente Instrumento e assumir as responsabilidades e obrigações nele 
acordadas. 13.15. Cada uma das Partes manterá (e assegurará que suas contratadas, 
subcontratadas, consultores e agentes, bem como cada um dos sucessores e cessionários 
permitidos dos mesmos mantenham) em caráter sigiloso todos os documentos e demais 
informações que sejam de natureza técnica ou comercial, que lhe sejam fornecidos oralmente 
ou por escrito, relativamente a este Instrumento, a qualquer das operações ou atos aqui 
previstos, aos negócios ou atividades da outra parte ou todas as informações e documen-
tos que obtenha durante qualquer exame realizado em conformidade com os termos deste 
Instrumento. Salvo se exigido pela legislação aplicável, cada uma das Consorciadas não 
publicará, nem por outra forma divulgará ou utilizará as informações mencionadas acima 
para seus fins particulares, exceto conforme exigido para o cumprimento de suas obrigações 
nos termos deste Instrumento. 13.15.1. Não obstante as disposições acima, cada uma 
das Consorciadas reconhece e aceita que os referidos documentos e informações poderão 
ser divulgados às suas empresas afiliadas, empregados, assessores, consultores, advoga-
dos, investidores efetivos e em potencial, bancos e instituições correlatas e a demais ter-
ceiros, conforme venha a ser necessário para que dê cumprimento a suas obrigações nos 
termos do presente Instrumento ou para que elabore ou audite suas demonstrações 
financeiras, ou para obtenção de financiamento necessário para a implantação do Empre-
endimento. Entretanto, cada Consorciada deve instruir tais empresas afiliadas, empregados, 
assessores, consultores, advogados, investidores efetivos e em potencial, e terceiros acerca 
da existência do sigilo tratado na Cláusula 13.18 acima, assegurando o seu cumprimento 
por tais entes ou indivíduos. 13.15.2. As disposições previstas sobre informações sigilosas 
acima não serão aplicáveis a (a) quaisquer informações que tenham caído em domínio 
público, não por quebra deste Instrumento; (b) informações que estejam ou venham a estar 
na posse da parte que as recebeu, anteriormente à mencionada publicação ou divulgação 

e que não foram ou não sejam obtidas em descumprimento de qualquer obrigação de sigilo; 
ou (c) informações obtidas de terceiro que a parte que as recebeu acredite, depois de 
investigações razoáveis, estivesse livre para divulgar as mesmas, desde que tais informações 
não tenham sido obtidas pela parte que as recebeu em descumprimento de qualquer 
obrigação de sigilo. 13.16. As Partes reconhecem que os únicos dados pessoais envolvi-
dos nessa contratação são referentes aos signatários e testemunhas que subscrevem o 
presente Instrumento e, portanto, garantem que não utilizarão os referidos dados para outro 
fim que não a assinatura deste documento, bem como que cumprirão as regras para tra-
tamento destes dados pessoais, conforme estipulado na Lei nº 13.709/2018, a Lei Geral 
de Proteção de Dados ou “LGPD”. 13.17. As Consorciadas declaram e garantem que: (a) 
conhecem e cumprem integralmente o disposto nas leis brasileiras, incluindo, mas não se 
limitando, a Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013), Lei de Lavagem de Dinheiro (Lei nº 
9.613/1998), Lei da Defesa da Concorrência (Lei nº 12.529/2011), Lei das Licitações (Lei 
nº 8.666/1993), bem como nas demais legislações correlatas vigentes e normas emitidas 
pelos órgãos reguladores de mercado ou setor (“Legislação sobre Ética”), no que for apli-
cável; (b) não violaram e não as violarão, não praticaram e não praticarão qualquer conduta 
indevida, irregular ou ilegal nos termos da Legislação sobre Ética; (c) não tomaram e não 
tomarão qualquer ação uma em nome da outra, salvo se e nos limites do quanto previsto 
neste Instrumento; (d) não realizaram e não realizarão qualquer ato que venha a favorecer 
em desacordo com a Legislação sobre Ética, de forma direta ou indireta, uma à outra ou 
quaisquer terceiros; (e) mantiveram e manterão, durante todo o relacionamento decorrente 
deste Instrumento (negociação, período de vigência e término), total conformidade com 
seus respectivos Código de Ética ou Conduta, bem como com as Legislação sobre Ética, 
no que for aplicável, independentemente de qualquer aviso ou notificação; (f) salvo conforme 
previamente divulgado, nenhum dos conselheiros, diretores, sócios ou empregados das 
Consorciadas diretamente envolvidos neste Instrumento é atualmente um agente público. 
Cada Parte deverá informar a outra, em tempo hábil e por escrito, quando qualquer de seus 
conselheiros, diretores, sócios ou empregados tornar-se um agente público; (g) manterão 
seus livros e/ou Escrituração Contábil Digital (ECD), registros e documentos contábeis com 
detalhes e precisão suficientemente adequados para refletir claramente as operações e os 
recursos objetos do presente Instrumento; (h) não têm nenhuma relação atual ou iminente 
que crie conflito de interesses ou que de algum modo inviabilize a execução do objeto deste 
Instrumento; (i) todas as informações enviadas, sob as penas da legislação aplicável, são 
completas, verdadeiras e precisas assumindo total responsabilidade pela sua exatidão, no 
momento em que foram prestadas; (j) cada uma das Consorciadas deverá, no âmbito deste 

Instrumento e na hipótese de violação de qualquer dos itens supramencionados, (a) informar 
em tempo hábil a outra Parte acerca das referidas violações; e, (b) isentar as Consorciadas 
inocentes de toda e qualquer responsabilidade relacionada à referida violação, indenizando-
-a por perdas e danos diretos, custos ou despesas, incluindo, mas não se limitando, às 
condenações administrativas ou judiciais e honorários que vier a incorrer para a defesa de 
seus direitos e interesses; (k) as Partes concordam que o descumprimento das regras 
dispostas na presente cláusula poderá ensejar a rescisão motivada deste Instrumento, 
mediante notificação da parte inocente à inadimplente, observadas as penalidades previstas 
neste Instrumento; e (l) as Consorciadas estabelecem entre si a obrigação de apresentar 
todo e qualquer documento que, solicitado de forma justificada pela outra Parte, ateste o 
adimplemento das obrigações aqui previstas, mediante solicitação prévia por escrito, seguida 
de motivação razoável, acompanhada de provas, quando possível, do quanto alegado de 
que há irregularidades ou de práticas ilícitas havidas. 13.18. As Consorciadas reconhecem 
que este Instrumento assinado eletronicamente pelas partes e testemunhas produz os 
mesmos efeitos legais da via assinada fisicamente, nos termos da Lei nº 13.874/2019 e 
do Decreto nº 10.278/2020, e acordam não contestar a sua validade, conteúdo, autenti-
cidade e integridade. As Partes convencionam, ainda, que este documento poderá ser 
assinado de forma manuscrita, por meio eletrônico, ou ambas as formas indistintamente, 
ainda que por meio de plataforma de assinatura eletrônica não credenciada pela Infraestru-
tura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) e sem certificado de assinatura digital, nos 
termos do artigo 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2/2001. E, por assim estarem 
certos e de pleno acordo, assinam o presente Instrumento, em 1 (uma) via, eletrônica ou 
digital, os representantes das Consorciadas, o advogado devidamente registrado junto à 
Ordem dos Advogados do Brasil e 2 (duas) testemunhas instrumentais. São Paulo-SP, 21 
de agosto de 2024. Argentum Comercializadora de Energia Ltda. – Consorciada 
Líder, Paladium Comercializadora de Energia Ltda. – Consorciada. Rodolfo Marcelino 
Nascimento Lemelle – OAB/RJ nº 228.960 – Advogado Responsável. Representantes da 
Consorciada Líder: Rubens Celso Alves Misorelli Filho, Carlos Alberto de Carvalho 
Caselli, Federico Marsano, Guilherme Santos Hanna , Franco Haruki Kosaka. 
Testemunhas: Nome: Sarah Ribeiro de Almeida Mourthe Edmundo – CPF: 161.938.426-40, 
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DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS (INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS) REFERENTES AOS EXERCÍCIOS SOCIAIS ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022 (Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)
DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO

Controladora Consolidado
Notas 2023 2022 2023 2022

Receita líquida 15 1.939 1.929 7.044 4.014
Custos 16 (193) (201) (1.195) (737)
Lucro bruto 1.746 1.728 5.849 3.277
Receitas/(despesas) operacionais
Administrativas e gerais 17 (811) (651) (1.040) (779)
Result. com equivalência Patrimonial 6 2.048 1.131 - -
Outras receitas operacionais 18 2.723 175 2.743 336
Result. antes do resultado financeiro 5.706 2.383 7.552 2.834
Despesas financeiras 19 (1.387) (3) (1.554) (10)
Receitas financeiras 19 41 5 107 56
Resultado antes dos impostos 4.360 2.385 6.105 2.880
IRPJ e CSLL 20 (195) (201) (643) (387)
Lucro Líquido do exercício 4.165 2.184 5.462 2.493
Participação de não controladores - - (1.297) (309)
Lucro Líquido dos controladores 4.165 2.184 4.165 2.184

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO ABRANGENTE
Controladora Consolidado

2023 2022 2023 2022
Lucro Líquido do exercício 4.165 2.184 4.165 2.184
Outros resultados abrangentes - - - -
Lucro Líquido dos controladores 4.165 2.184 4.165 2.184

DEMONSTRAÇÃO DE MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Reserva de lucro Controladora Consolidado

Notas
Capital 

social
Reserva 

Legal
Reserva de reten-

ção do lucro
Lucros acu-

mulados AFAC
Total do Patri-
monio líquido

Participação de 
não controladores Total

Saldo em 31/12/2021 10 - 1.236 - 12.109 13.355 7.054 20.409
Subscrição do aumento de capital 12.109 - - - (12.109) - - -
Lucro do exercício - - - 2.184 - 2.184 309 2.493
Reserva Legal 14 - 109 - (109) - - - -
Reserva para retenção de lucros - - 2.075 (2.075) - - - -
Dividendos propostos 14 - - (519) - - (519) - (519)
Distribuição complementar 14 - - (1.244) - - (1.244) - (1.244)
Parcela da particip. de não controladores - - - - - - 7.807 7.807
Saldo em 31/12/2022 12.119 109 1.548 - - 13.776 15.170 28.946
Subscrição do aumento de capital - - - - - - - -
Lucro do exercício - - - 4.165 - 4.165 1.297 5.462
Reserva Legal 14 - 208 - (208) - - - -
Reserva para retenção de lucros - - 3.957 (3.957) - - - -
Dividendos propostos 14 - - (989) - - (989) - (989)
Distribuição complementar 14 - - (11) - - (11) - (11)
Parcela da particip. de não controladores - - - - - - 762 762
Saldo em 31/12/2023 12.119 317 4.505 - - 16.941 17.229 34.170

BALANÇOS PATRIMONIAIS
Controladora Consolidado

Ativo Circulante Notas 2023 2022 2023 2022
Caixa e equivalentes de caixa 3 - 13 39 148
Contas a receber 4 419 324 2.148 965
Créditos diversos - 315 145 320 154
Tributos a recuperar - 13 11 25 34
Total do ativo circulante 747 493 2.532 1.301
Partes relacionadas 5 450 - 145 -
Investimentos 6 22.332 16.462 - -
Direito de uso 7 - - 5.019 3.583
Imobilizado 8 530 543 34.238 29.444
Intangível 9 - - 5.675 1.162
Total do ativo não circulante 23.312 17.005 45.077 34.189
Total do ativo 24.059 17.498 47.609 35.490

Passivo Circulante
Empréstimos e financiamentos 10 332 135 938 135
Obrigações sociais e trabalhistas - 8 - 11 -
Obrigações Tributárias 11 69 37 248 206
Tributos diferidos 11 26 24 153 77
Direito de uso a pagar 7 - - 195 150
Contas a pagar 12 2.200 1.200 - 1.229
Total do passivo circulante 2.635 1.396 1.545 1.797
Passivo não circulante
Partes relacionadas. 5 368 1.012 755 -
Contas a pagar 12 4.115 1.314 6.315 1.314
Direito de uso a pagar 7 - - 4.824 3.433
Total do passivo não circulante 4.483 2.326 11.894 4.747
Patrimônio líquido
Capital social 14 12.119 12.119 12.129 12.119
Lucros Retidos (Prejuízos) 
acumulados 14 4.822 1.657 4.822 1.657

Total patrimônio líquido 16.941 13.776 16.941 13.776
Participação de não controladores - - 17.229 15.170
Total patrimônio líquido 16.941 13.776 34.170 28.946
Total do passivo e PL 24.059 17.498 47.609 35.490

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
1. Contexto operacional: A Solarian Energy S.A. (“controladora”, “Com-
panhia” ou “Solarian Energy”), constituída em 06/12/2016 é uma Com-
panhia empresária limitada cuja denominação social é Solarian Energy 
S.A, com sede na Estrada Municipal Bela Vista (Alphanorte), - Alphaville, 
Santana da Parnaíba, Estado de São Paulo, a empresa alterou seu nome 
social em dezembro de 2022, com a alteração da sua qualificação socie-
tária para Sociedade Anonima, anteriormente possuía razão social 
Solarian Locação de Máquinas e Equipamentos Ltda. A Companhia tem 
como objeto social Locação de sistemas solares fotovoltaicos e outras 
máquinas e equipamentos sem operador, manutenção, reparação e ela-
boração de projetos se sistema solares fotovoltaicos e participação como 
sócia ou acionista em outras Companhia A Solarian Energy S.A. possui 
participação societária nas empresas diretas e indiretas, com o mesmo 
objeto social da Controladora, com proposito especifico de atuar no 
desenvolvimento de atividades de (i) Locação de sistemas solares foto-
voltaicos e outras maquinas e equipamentos sem operador e (ii) Manu-
tenção, reparação e elaboração de projetos de sistemas solares fotovol-
taicos de usinas solares e de seus respectivos equipamentos para a 
geração distribuída de energia solar, bem como seus equipamentos para 
a geração e distribuição de energia solar, painéis solares, inversores, 
estruturas metálicas, painéis de distribuição de baixa e média tensão, 
transformadores e outros componentes relacionados. Abaixo relaciona-
mos as controladas diretas e indiretas: Participação direta: Solarian 
Locação e Manutenção de Sistema Solares – Unidade 11 SPE LTDA, foi 
constituída em 29/07/2020 é uma sociedade empresária limitada. Em 
30/04/2021 foi transferida para a cidade de Uruguaiana no estado do Rio 
Grande do Sul, teve início de locação dos sistemas solares fotovoltaicos 
em agosto de 2022. O parque fotovoltaico tem aproximadamente 43.500 
M². Solarian Locação e Manutenção de Sistema Solares – Unidade 12 
SPE LTDA. Foi constituída em 29/07/2020 é uma Companhia empresária 
limitada, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Empresa 
ainda em fase pré-operacional, tem previsão de início de operações em 
2024. Solarian Locação e Manutenção de Sistema Solares – Unidade 
13 SPE LTDA,. Foi constituída em 29/07/2020 é uma Companhia empre-
sária limitada, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
Empresa ainda em fase pré-operacional com previsão de finalização de 
montagem e disponível para locação em agosto de 2023. Solarian Par-
ticipações LTDA. Foi constituída em 27/11/2021, é uma Companhia 
empresária limitada, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com objeto social de participação em outras Companhias, na 
qualidade de acionista ou quotistas.   Solarian Locação e Manutenção 
de Sistema Solares – Unidade 2 e 3 SPE LTDA. Foi constituída em 
06/10/2017 é uma Companhia empresária limitada. Em 2021 foi transfe-
rida para a cidade Rio das Flores, Estado do Rio de Janeiro, atualmente é 
a sócia ostensiva da Sociedade por Cota de Participação (SCP) Komorebi. 
Solarian Locação e Manutenção de Sistema Solares – Unidade 16 SPE 
LTDA, denominada SOLARIAN LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
SOLARES - UNIDADE 16 SPE LTDA. e usará a expressão “SOLARIAN USINA 
16 SPE” como nome de fantasia. A Sociedade tem como objetivo a locação 
de sistemas solares fotovoltaicos e outros equipamentos sem operador, 
além da manutenção, reparação e elaboração de projetos de sistemas 
solares fotovoltaicos e seus equipamentos. Também abrange a instalação 
e manutenção de painéis solares, inversores, estruturas metálicas, painéis 
de distribuição, transformadores e outros componentes necessários para 
a geração e distribuição de energia solar. Participação indiretas: Solarian 
Locação e Manutenção de Sistema Solares – Unidade 5 SPE LTDA. 
denominada “SOLARIAN USINA 5 SPE” como nome de fantasia. Foi cons-
tituída em 30/07/2019 é uma Companhia empresária limitada. com sede 
na cidade de Rio da Flores, Estado do Rio de janeiro. Teve início de locação 
dos sistemas solares fotovoltaicos em Março de 2021. O parque fotovol-
taico tem aproximadamente 43.500 M². Sociedade por Cota de Partici-
pação Komorebi, sociedade controlada pela Sócia Ostensiva Unidade 2 
e 3 SPE LTDA, tem por propósito específico a administração e exploração 
de usinas de geração remota de energia fotovoltaica, desenvolvimento 
das atividades de montagem, comissionamento, partida, operação e 
manutenção de usina com capacidade de 1000 kWac (equivalente a 1400 
kWp) para geração remota de energia fotovoltaica no estado do Rio de 
Janeiro. Sociedade por Cota de Participação Uruguaiana 1, tem como 
propósito específico, a administração e exploração de usinas de geração 
remota de energia fotovoltaica. Caberá à Sócia Ostensiva o desenvolvi-
mento das atividades relacionadas à montagem, comissionamento, 
partida, operação e manutenção de uma usina de 1.040 kWp, para geração 
remota de energia fotovoltaica no estado do Rio Grande do Sul, localizada 
na área de concessão da RGE, bem como a obtenção de licenças, todos os 
equipamentos necessários que incluem painéis solares, inversores, 
estruturas metálicas, painéis de distribuição de baixa e média tensão, 
transformadores etc. (“Projeto”) Sociedade por Cota de Participação 
Uruguaiana 2, tem por objeto exclusivo e específico à montagem, comis-
sionamento, partida, operação e manutenção pela Sócia Ostensiva de 01 
(uma) usina de geração remota de energia fotovoltaica com capacidade 
de 500 kWac (equivalente a 700 kWp) para geração remota de energia 
fotovoltaica no estado do Rio Grande do Sul, localizada na área de con-
cessão da RGE SUL, doravante referido por “Projeto”.   Solarian gestão 
e administração de projetos. A Sociedade tem como objeto social 
Administração, Manutenção e Gerenciamento de Obras e poderá participar 
como sócia ou acionista em outras sociedades. Sociedade por Cota de 
Participação Valença, sociedade controlada pela Sócia Ostensiva Unidade 
13 SPE LTDA, tem por objeto exclusivo e específico à montagem, comis-
sionamento, partida, operação e manutenção pela Sócia Ostensiva de 01 
(uma) usina de geração remota de energia fotovoltaica com capacidade 
de 1.000 kWac (equivalente a 1.400 kWp) para geração remota de energia 
fotovoltaica no estado do Rio de Janeiro, localizada na área de concessão 
da Light, doravante referido por “Projeto”. 2. Políticas contábeis: As 
demonstrações financeiras (individual e consolidado) da Companhia foram 
elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contá-
beis adotadas no Brasil, que compreendem os pronunciamentos do Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis (CPC). As demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas da Companhia foram elaboradas com base em 
diversas bases de avaliação utilizadas nas estimativas contábeis. As 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

Result. Operacional antes do IRPJ 4.360 2.385 6.105 2.880
Ajustes ao lucro
Depreciação e amortização 13 13 509 341
Depreciação direito de uso - 190 152
Resultado de equiv. patrimonial (2.048) (1.131) - -

2.325 1.267 6.804 3.373
Variações nos ativos e passivos
Contas a receber (87) 93 (1.183) (224)
Crédito Diversos (170) 635 (166) 666
Tributos à Recuperar (2) (4) 9 (22)
Obrigações Tributárias 1 14 (21) 40
Tributos diferidos 2 (8) 76 19
Contas a pagar 3.801 (786) 3.772 (757)
Arrend. mercantil - direito de uso - - (190) (151)
IRPJ e CSLL pago (164) (200) (580) (362)
Caixa líquido gerado (Aplicado) 
nas atividades operacionais 5.706 1.011 8.521 2.582

Fluxos de caixa das atividades de investimento

Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

Investim. em controladas e coligadas (3.822) (473) - -
Aquisição de imobilizado - - (5.309) (9.227)
Intangível - - (4.513) (1.162)

(3.822) (473) (9.822) (10.389)
Fluxos de caixa das atividades de financiamento
Empréstimos e financiamentos 197 135 803 135
Distribuição de lucros (1.000) (1.763) (1.000) (1.763)
Partes relacionadas (1.094) 1.012 (670) -
Participação de não controladores - - 2.059 7.807

(1.897) (616) 1.192 6.179
Aumento líquido de caixa e 
equivalente de caixa (13) (78) (109) (1.628)

Caixa e equivalentes de caixa no 
início do exercício 13 91 148 1.776

Caixa e equivalentes de caixa no 
fim do exercício - 13 39 148

Aumento líquido de caixa e 
equivalente de caixa (13) (78) (109) (1.628)

Fluxos de caixa das atividades 
operacionais

estimativas contábeis envolvidas na preparação das demonstrações 
financeiras foram baseadas em fatores objetivos e subjetivos, com base 
no julgamento da Administração para determinação do valor adequado a 
ser registrado nas demonstrações financeiras. Itens significativos sujeitos 
a essas estimativas e premissas incluem a provisão para perdas nos 
estoques, provisões para créditos de liquidação duvidosa, prazos de 
depreciação e amortização do ativo imobilizado e intangível e de sua 
recuperabilidade nas operações, provisões necessárias para demandas 
judiciais, determinação de provisões para tributos e outras similares. Essas 
demonstrações financeiras foram preparadas usando-se o custo histórico 
como base de valor e, quando aplicável, ajustado ao valor justo da tran-
sação. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá 
resultar valores significativamente divergentes dos registrados nas 
demonstrações financeiras devido ao tratamento probabilístico inerente 
ao processo de estimativa. A Companhia revisa suas estimativas e premis-
sas periodicamente não superior a um ano. A Administração da Companhia 
autorizou a conclusão da elaboração das demonstrações financeiras em 
15/07/2024.  Base de Consolidação: As demonstrações financeiras 
consolidadas incluem as operações da Companhia e da sua controlada. 
Todas as transações, saldos, receitas e despesas entre as controladas e a 
Companhia são eliminadas integralmente nas demonstrações financeiras, 
sendo destacada a participação de acionistas e sócios não controladores, 
quando necessário, conforme CPC 36 (R3). As demonstrações financeiras 
das controladas são elaboradas na mesma data de encerramento da 
Controladora, adotando-se políticas contábeis consistentes.

Nome empresas direta e indireta

Classifica-
ção na con-
solidação

% Participação 
total

2023 2022
Solarian Locação e Manutenção de Sis-
tema Solares – Unidade 11 SPE LTDA

Controlada - 
direta 100,00% 100,00%

Solarian Locação e Manutenção de Sis-
tema Solares – Unidade 12 SPE LTDA

Controlada - 
direta 100,00% 100,00%

Solarian Locação e Manutenção de Sis-
tema Solares – Unidade 13 SPE LTDA

Controlada - 
direta 100,00% 100,00%

Solarian Participações LTDA Controlada - 
direta 100,00% 100,00%

Solarian Locação e Manutenção de Sis-
tema Solares – Unidade 2 e 3 SPE LTDA

Controlada - 
direta 100,00% 100,00%

Solarian Locação e Manutenção de Sis-
tema Solares – Unidade 16 SPE LTDA

Controlada - 
direta 100,00% 100,00%

Solarian Locação e Manutenção de Sis-
tema Solares – Unidade 5 SPE LTDA

Controlada - 
indireta 100,00% 100,00%

Sociedade por Cota de Participação 
Komorebi

Controlada - 
indireta 17,87% 0,00%

Sociedade por Cota de Participação 
Uruguaiana 1

Controlada - 
indireta 32,30% 0,00%

Sociedade por Cota de Participação 
Uruguaiana 2

Controlada - 
indireta 37,32% 0,00%

Solarian gestão e administração de 
projetos LTDA

Controlada - 
indireta 100,00% 0,00%

Sociedade por Cota de Participação 
Valença

Controlada - 
indireta 32,40% 0,00%

Sumários das principais políticas contábeis: Apuração do resultado: 
O resultado das operações é apurado de acordo com o princípio da 
competência de exercícios. As receitas de prestação de serviços são 
reconhecidas quando da efetiva realização e a receita da venda de pro-
dutos é reconhecida no resultado quando seu valor pode ser mensurado 
de forma confiável, todos os riscos e benefícios inerentes ao produto 
são transferidos ao comprador, a Companhia não detém mais controle 
ou responsabilidade sobre a mercadoria vendida e é provável que os 
benefícios econômicos sejam gerados em favor da Companhia. As receitas 
de venda estão sendo apresentadas líquidas dos impostos incidentes, 
abatimento e devoluções. Uma receita não é reconhecida se há uma 
incerteza significativa da sua realização. Caixa e equivalentes de caixa: 
Incluem os montantes de caixa, fundos disponíveis em contas bancárias 
de livre movimentação e aplicações financeiras de liquidez imediata e com 
risco insignificante de mudança de seu valor de mercado. As aplicações 
financeiras são classificadas na categoria de ativos financeiros a valor 
justo por meio do resultado. Contas a receber e provisão para créditos 
de liquidação duvidosa: As contas a receber de clientes são registradas 
pelo valor faturado, ajustado ao valor presente usando a taxa efetiva de 
juros quando aplicável. O cálculo do valor presente é efetuado para cada 
transação com base numa taxa de juros que reflete o prazo, a moeda e 
o risco de cada transação. A contrapartida dos ajustes a valor presente 
do contas a receber é contra a receita líquida de vendas no resultado. 
O ajuste a valor presente é calculado para o período entre a data-base 
das demonstrações financeiras e a data de vencimento das duplicatas. A 
provisão para crédito de liquidação duvidosa foi constituída em montante 
considerado suficiente pela Administração para suprir as eventuais perdas 
na realização dos créditos. Imobilizado: O imobilizado é registrado pelo 
custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada, a qual é calculada 
pelo método linear às taxas de depreciação que levam em consideração 
a vida útil efetiva dos bens. Um item do imobilizado é baixado após 
alienação ou quando não há benefícios econômicos-futuros resultantes 
do uso contínuo do ativo. Quaisquer ganhos ou perdas na venda ou baixa 
de um item do imobilizado são determinados pela diferença entre os 
valores recebidos na venda e o valor contábil do ativo e são reconhecidos 
no resultado. Avaliação do valor recuperável de ativos: A Administração 
revisa anualmente o valor contábil líquido dos ativos com o objetivo de 
avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais 
ou tecnológicas que possam indicar deterioração ou perda de seu valor 
recuperável. Sendo estas evidências identificadas e o valor contábil líquido 
exceder o valor recuperável, é constituída provisão para desvalorização 
ajustando o valor contábil líquido ao valor recuperável. Intangível: As 
marcas registradas e as licenças de direito de comercialização adquiridas 
separadamente são demonstradas, inicialmente, pelo custo histórico, 
posteriormente são amortizados mensalmente conforme estipulado 
nos contratos de aquisição de direita de comercialização. Outros ativos 
e passivos (circulantes e não circulantes): Um ativo é reconhecido no 
balanço patrimonial quando for provável que seus benefícios econômicos- 
futuros serão gerados em favor da Companhia e seu custo ou valor puder 
ser mensurado com segurança. Um passivo é reconhecido no balanço 
patrimonial quando possui uma obrigação ou constituído como resultado 
de um evento passado, sendo provável que um recurso econômico seja 
requerido para liquidá- lo. São acrescidos, quando aplicável, dos corres-
pondentes encargos e das variações monetárias ou cambiais incorridas. 
As provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas do 
risco envolvido. Os ativos e passivos são classificados como circulantes 
quando sua realização ou liquidação é provável que ocorra nos próximos 
12 meses. Caso contrário, são demonstrados como não circulantes. As 

receitas de serviços prestados estão sujeitas aos seguintes impostos e 
contribuições, pelas seguintes alíquotas básicas: • Imposto sobre serviços 
de qualquer natureza (ISS) – 2% a 5%; • PIS e COFINS com alíquotas 
de 0,65% e 3,00%, respectivamente. Estes encargos são apresentados 
como deduções de vendas na demonstração do resultado na rubrica de 
receita líquida. Tributação sobre o lucro: O IRPJ e a CSLL são calculados 
observando-se os critérios estabelecidos pela legislação fiscal vigente, 
pelas alíquotas regulares de 15%, acrescida de adicional de 10% para o 
IRPJ e de 9% para a CSLL. A Companhia optou pelo regime tributário do 
presumido. Empréstimos e financiamentos: Os empréstimos e financia-
mentos são reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, no momento 
do recebimento dos recursos. Em seguida, passam a ser mensurados pelo 
custo amortizado, isto é, acrescido de encargos, juros calculados pela 
taxa efetiva e variações monetárias e cambiais e amortizações conforme 
previstos contratualmente, incorridos até a data do balanço. Obrigações 
tributárias: As obrigações tributárias são representadas por valores de 
tributos e contribuições devidos pela Companhia, sendo que os valores 
em atraso se encontram corrigidos monetariamente e acrescidos de 
multa de mora, quando aplicável. Tributos diferidos: Para as sociedades 
e atividades em que a prática contábil difere da prática fiscal, é calculado 
um passivo ou ativo de impostos e contribuições federais diferidos para 
refletir quaisquer diferenças temporárias (Nota 15). O IRPJ, a CSLL sobre 
o lucro, o PIS e a COFINS diferidos passivos são reconhecidos no passivo 
circulante, em decorrência da sociedade adotar o reconhecimento da 
tributação pelo regime de caixa, ou seja, no momento do recebimento, 
conforme previsto na legislação do lucro presumido. Provisões para 
demandas judiciais e administrativas: A Companhia reconhece a provisão 
para causas cíveis, tributárias e trabalhistas, quando aplicável. A avaliação 
da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, 
a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais 
recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem 
como a avaliação dos advogados externos. As provisões são revisadas e 
ajustadas para levar em conta alterações nas circunstâncias, como prazo 
de prescrição aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou exposições 
adicionais identificadas com base em novos assuntos ou decisões de 
tribunais. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas 
poderá resultar valores significativamente divergentes dos registrados nas 
demonstrações financeiras devido às imprecisões inerentes ao processo 
de sua determinação. A Companhia revisa suas estimativas e premissas 
anualmente. Instrumentos financeiros: Os instrumentos financeiros 
são classificados em função do modelo de negócios e as características 
contratuais dos fluxos de caixas dos instrumentos de acordo com a adoção 
do CPC 48 - Instrumentos Financeiros em 01/01/2018. A classificação dos 
ativos e dos passivos financeiros é determinada na data do reconhecimento 
inicial. Os instrumentos financeiros são mensurados inicialmente ao 
valor justo acrescido do custo da transação, exceto nos casos em que os 
ativos e passivos financeiros são registrados ao valor justo por meio do 
resultado. Resultado básico e resultado diluído por ação: O resultado 
por ação básico e diluído é calculado por meio do resultado do período 
atribuível aos acionistas da Companhia. Para os exercícios findos em 
31/12/2023 e 2022 o lucro básico é igual ao lucro diluído, conforme 
mencionado na Nota 31. Demonstrações dos Fluxos de Caixa (DFC):
As demonstrações dos fluxos de caixa foram preparadas pelo método 
indireto e estão apresentadas de acordo com o pronunciamento técnico 
CPC 03 (R2) - IAS 7 - Demonstração dos fluxos de caixa. Continuidade ope-
racional: As normas contábeis requerem que ao elaborar as demonstrações 
financeiras, a administração deve fazer a avaliação da capacidade de a 
entidade continuar em operação no futuro previsível. A administração, 
considerando o nível atual de do seu capital circulante líquido, o cum-
primento de cláusulas restritivas em seus contratos de empréstimos e 
financiamentos, além da expectativa de geração de caixa suficiente para 
liquidar os seus passivos para os próximos 12 meses, concluiu que não 
há nenhuma incerteza material que possa gerar dúvidas significativas 
sobre a sua capacidade de continuar operando e, portanto, concluiu que 
é adequado a utilização do pressuposto de continuidade operacional para 
a elaboração de suas demonstrações financeiras.
3. Caixa e equivalentes de caixa: Controladora Consolidado

2023 2022 2023 2022
Bancos conta movimento - 13 39 10
Aplicações financeiras - - - 138

- 13 39 148
As aplicações financeiras são aplicações automáticas de liquidez imediata 
que possuem remunerações médias próximos ao índice do CDI e sem perda 
quando do resgate. Compreendem valores em caixa ou equivalentes, apli-
cados em títulos emitidos por instituições financeiras de primeira linha, 
com ratings de crédito atribuídos pelas agências internacionais de rating, 
com alta liquidez, resgatáveis em qualquer momento sem perda efetiva.
4. Contas a receber: Controladora Consolidado

2023 2022 2023 2022
Contas a receber 200 269 890 513
Contas a receber a faturar 219 55 1.258 452

419 324 2.148 965
A administração avaliou a recuperabilidade do contas a receber e em 
31/12/2023 e não identificou valores possíveis de eventuais perdas. Os 
vencimentos dos valores em aberto classificados na rubrica de contas a 
receber são títulos a vencer nos próximos 30 dias. Os valores a receber a 
faturar possuem um vencimento estimado em aproximadamente 60 dias.
5. Partes relacionadas: Controladora Consolidado
Ativo 2023 2022 2023 2022
SPE 5 145 - 145 -
Solarian Energy S.A - - - -
SPE 16 205 - - -
SPE 13 100 - - -

450 - 145 -

Controladora Consolidado
Passivo 2023 2022 2023 2022
SPE 2 E 3 68 - - -
SPE 5 300 - - -
Sócios - - 755 -

368 - 755 -
6. Investimentos: Composição dos investimentos em 31/12/2023

Descrição

Patri-
monio 

líquido

Resultado 
do exer-

cício
% parti-

cipação

Equi-
valên-

cia
Investi-

mento
Unidade 11 3.450 254 100,00% 254 3.450
Unidade 13 2.475 56 100,00% 56 2.475
Solarian Participações 13.998 1.690 100,00% 1.690 13.998
Unidade 2 e 3 1.254 148 100,00% 148 1.254
Unidade 16 1.156 (100) 100,00% (100) 1.155

2.048 22.332
Composição dos investimentos em 31/12/2022

Descrição

Patri-
mônio 

líquido

Resul-
tado do 

exercício
% parti-

cipação

Equi-
valên-

cia
Investi-

mento
Unidade 11 222 140 100,00% 140 222
Unidade 13 196 (36) 100,00% (36) 196
Solarian Participações 13.102 762 100,00% 760 13.076
Unidade 2 e 3 2.784 427 100,00% 267 2.969

1.131 16.462
7. Direito de uso e contas a pagar com arrendamento mercantil: O 
direito de uso refere-se aos imóveis utilizados pela Companhia para suas 
atividades operacionais. Os valores de direito de uso foram reconhecidos 
com base nos contratos firmados. As movimentações dos saldos estão 
apresentadas a seguir:

Ativo Passivo
Direito de Uso Arrendamento mercantil

Saldos em 31/12/2021 307 307
Adição 3.428 3.428
Contraprestações pagas - (152)
Depreciação (152) -
Saldos em 31/12/2022 3.583 3.583
Adição 1.626 1.626
Contraprestações pagas (190)
Depreciação (190) -
Saldos em 31/12/2023 5.019 5.019
8. Imobilizado líquido: Composição do ativo imobilizado em 31/12/2023.

Descrição
% - Anual de 
Depreciação 2023 2022

Terrenos 208 208
Imobilizado em andamento - 7.690
Construções e Instalações (a) 2,5% a 4% 35.144 18.531
Equipamentos de informática 10 2 2
Máquinas e equipamentos 10 - 3.614
Depreciações (1.116) (601)
Imobilizado Líquido 34.238 29.444
(a) A administração avaliou que para os equipamentos fotovoltaicos a vida 
útil econômica do bem está em aproximadamente 40 anos.  Abaixo estão 
as movimentações do ativo imobilizado de forma sumarizada:
Descrição 2023 2022
Saldo inicial 29.444 22.180
Aquisições e baixas líquidas 5.309 7.736
Depreciação líquidas (515) (472)
Saldo final 34.238 29.444
9. Intangível: A Sociedade como plano de negócios realiza a imple-
mentação de sua atividade por meio de captação de recursos com outros 
sócios investidores, o que é formalizado através de sociedades de conta 
por participação, o que, por sua vez, é considerado uma combinação de 
negócio em sua concepção. Dessa forma, nessa combinação de negócio é 
efetuado o levantamento dos valores utilizados para o desenvolvimento 
das atividades, carteira de clientes e montagem dos geradores fotovol-
taicos, que são classificados como “Goodwill” de expectativa futura dos 
resultados perante aos sócios investidores, sendo que esses valores estão 
em conformidade com a legislação societária para as Sociedade por conta 
de Participação (SCP). Esses valores atribuídos à expectativa futura dos 
resultados são classificados como ativo intangível e possuem vida útil 
definida entre 20 e 25 anos, consoante os prazos previstos nos contratos 
de geração de energia fotovoltaica firmados junto aos clientes. A movi-
mentação da rubrica contábil do intangível está apresentada a seguir:
Descrição 2023 2022
Saldo inicial 1.162 -
Valorização por combinação de negócios 4.513 1.162
Amortização - -
Saldo final 5.675 1.162
A administração efetua a avaliação anualmente das estimativas e da 
recuperabilidade dos ativos, sendo que em 31/12/2023 avaliou a 
recuperabilidade do ativo intangível e não identificou a necessidade de 
reconhecimento de provisão para redução ao valor recuperável.
10. Empréstimos e financiamentos:
Descrição Taxa de juros anual Vencimento 2023 2022
Capital giro 24,8% 10/2024 623 135
Conta garantida 315 -

938 135
Circulante 938 135
Não Circulante - -

938 135
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continuação  Solarian Energy S.A.
11. Obrigações tributárias a pagar e diferidas: 
Obrigações tributárias correntes: Controladora Consolidado

2023 2022 2023 2022
IRPJ e CSLL 58 27 194 131
Pis 1 1 8 7
COFINS 6 5 37 35
ISS 4 4 9 33

69 37 248 206
Obrigações tributárias diferidas: Controladora Consolidado

2023 2022 2023 2022
IRPJ e CSLL 20 18 125 63
Pis e COFINS 7 6 28 14

26 24 153 77
12. Contas a pagar: Controladora Consolidado

2023 2022 2023 2022
GD – Geração Distribuída e Participações S.A. - 2.514 - 2.543
Debêntures 6.315 - 6.315 -

6.315 2.514 6.315 2.543
Circulante 2.200 1.200 - 1.229
Não circulante 4.115 1.314 6.315 1.314
A parcela não circulante está apresentada a seguir por ano de vencimento:

R$
2025 1.340
2026 1.392
2027 1.383

4.115
Emissão de Debêntures Privada: Em janeiro de 2023, houve o recebi-
mento financeiro do Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão 
de Debentures Simples assinado em 26/12/2022. A Companhia efetuou 
a emissão de 7.000 (Sete mil) debentures totalizando R$7.000. Conforme 
instrumento societário de deliberação de aprovação das emissões das 
debentures privadas. As debentures emitidas são de objeto de colocação 
privada, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real. A emis-
sões de ações tiveram como garantia real a alienação fiduciária de quotas 
da controlada indireta SPE 5 e a totalidade das operações comerciais de 
receita com aluguel dos parques fotovoltaicos dessa mesma controlada 
indireta. As debentures serão amortizadas em 54 parcelas mensais con-
secutivas, com pagamento de juros mensais com a primeira parcela em 
15/07/2023, com a liquidação do principal e término em 15/12/2027. As 
debentures serão atualizadas anualmente pelo IPCA e remuneradas com 
juros de 9,50% anuais.  13. Provisão para contingência: A Companhia, 
no curso normal de suas operações, não está envolvida em ações judiciais 
sobre questões trabalhistas, cíveis e tributárias. A Administração, com 
base em informações de seus assessores jurídicos e análise das demandas 
judiciais, avaliou que em 31/12/2023 não possuíam processos em anda-
mento, dessa forma, não há necessidade de constituição de provisão para 
contingência. 14. Patrimônio líquido: Capital social: O Capital Social da 
Companhia em 31/12/2023 e 2022 é de R$ 12.119 dividido em 12.119.000 
ações ordinárias. Reserva legal e políticas de dividendos: A reserva legal 
é constituída a razão de 5% do lucro líquido apurado em cada período 
social, após a compensação de prejuízos acumulados, nos termos do 

artigo 193 da Lei nº 6.404/76, até o limite de 20% do capital social. Aos 
detentores das ações ordinárias é assegurado um dividendo não inferior a 
25%, calculado com base no lucro líquido do exercício ajustado na forma 
da Lei. Aos detentores das ações ordinárias é assegurado um dividendo 
não inferior a 25%, calculado com base no lucro líquido do exercício 
ajustado na forma da Lei, que em 31/12/2022 está representado a seguir:

2023
Lucro líquido do exercício 4.165
Reserva Legal – 5% (208)
Base de cálculo dos dividendos 3.957
Dividendos propostos 25% (989)
Dividendos adicionais pagos durante o exercício 2022 (11)
Total de dividendos distribuídos (1.000)
Durante o exercício de 2023, a Companhia efetuou a distribuição de 
lucros no montante de R$ 1.000 (em 2022 foi distribuído no montante de 
1.763). Em 2023, houve distribuição de dividendos em montante superior 
ao dividendo mínimo obrigatório, não havendo, portanto, registro no 
passivo desta obrigação. A reserva de retenção de lucros representa os 
lucros remanescentes, após a destinação para reserva legal e da proposta 
de distribuição de dividendos, que são retidos para fazer face aos com-
promissos assumidos e para investimentos e expansão da Companhia.
15. Receita líquida: Controladora Consolidado

2023 2022 2023 2022
Receita de prestação de serviços 1.945 1.987 3.856 2.530
Receita com aluguel 102 77 3.526 1.717
Impostos sobre receitas (108) (135) (338) (233)

1.939 1.929 7.044 4.014
16. Custo: Controladora Consolidado

2023 2022 2023 2022
Serviços prestados (137) (140) (308) (159)
Custo com pessoal - - (32) -
Depreciações (13) (13) (509) (327)
Depreciação direito de uso - - (190) (152)
Custo com manutenção - - (14) (25)
Outros custos (43) (48) (142) (74)

(193) (201) (1.195) (737)
17. Despesas administrativas: Controladora Consolidado

2023 2022 2023 2022
Outras despesas administrativas (116) (223) (140) (277)
Aluguel (50) (70) (40) (32)
Energia Elétrica (2) (2) (2) (6)
Viagens E Estadas (10) (1) (22) (7)
Pró-labore (222) (180) (222) (180)
Serviços autônomos (2) (55) (2) (62)
Comunicações (5) (12) (12) (14)
Honorários jurídicos (279) (83) (294) (117)
Contabilidade (39) (19) (86) (41)
Multas e impostos diversos (48) (6) (106) (10)
Seguros - - (76) (16)
Serviços prest. por pessoa jurídica (38) - (38) (17)

(811) (651) (1.040) (779)

18. Outras receitas/(despesas) 
operacionais: Controladora Consolidado

2023 2022 2023 2022
Equalização de participação societária 2.778 - 2.778 -
Outras receitas e despesas (55) 175 (35) 336

2.723 175 2.743 336
19. Resultado financeiro: Controladora Consolidado
Despesas Financeiras 2023 2022 2023 2022
Despesas Bancárias (1.384) (3) (1.550) (8)
Ouras despesas financeiras (3) - (4) (2)

(1.387) (3) (1.554) (10)
Receitas Financeiras 2023 2022 2023 2022
Rendimento de aplicação financeira - - 8 33
Juros 41 5 99 23

41 5 107 56
20. IRPJ e CSLL: IRPJ e CSLL – resultado do exercício:

Controladora Consolidado
Resultado operacional antes do 
IRPJ e CSLL

2023 2022 2023 2022
4.360 2.385 6.105 2.880

Adições (exclusões) ao lucro tributável - - - -
Efeitos da adoção do lucro presumido (4.935) (2.975) (7.996) (4.017)
(=) Base de cálculo (575) (590) (1.891) (1.137)
Alíquota de IRPJ e CSLL 34% 34% 34% 34%
Prov. para IRPJ e CSLL sobre o lucro (195) (201) (643) (387)
21. Informações por segmento: A administração da Companhia baseia 
os seus relatórios internos gerenciais para tomada de decisões nas pró-
prias demonstrações financeiras consolidadas, na mesma base que estas 
declarações são divulgadas, ou seja, apenas um segmento considerado 
internamente. Devido ao compartilhamento das estruturas e dos custos 
corporativos, gerenciais e operacionais da Companhia e suas controladas, 
as mesmas não são gerenciadas como segmentos independentes, sendo 
os resultados da Companhia acompanhados, monitorados e avaliados de 
forma integrada. 22. Resultado por ação: Em atendimento ao pronun-
ciamento técnico CPC 41 (IAS 33) – Resultado por ação, a Companhia 
apresenta a seguir as informações sobre o resultado por ação para os 
exercícios findos em 31/12/2023 e de 2022: Básico: o cálculo básico 
do resultado por ação é feito por meio da divisão do lucro líquido do 
período, atribuído aos detentores de ações ordinárias da controladora, 
pela quantidade média ponderada de ações ordinárias disponíveis durante 
os exercícios; Diluído: o resultado diluído por ação é calculado mediante o 
ajuste da quantidade média ponderada de ações ordinárias em circulação, 
considerando todas as ações ordinárias potenciais diluídas. As ações 
potenciais diluídas estão relacionadas às opções de compra de ações. 
A Companhia atualmente não possui programa de opção de compra de 
ações. O quadro abaixo apresenta os dados de resultado e ações utilizados 
no cálculo do lucro básico e diluído por ação, os quais são idênticos:

2023 2022
Lucro Líquido do exercício 4.165 2.184
Quantidade de ações 12.119.000 12.119.000
Lucro básico e lucro diluído por lote de mil 
ações (em Reais) 0,34 0,18

23. Cobertura de seguros: A Companhia adota a política de contratar 
cobertura de seguros para os bens sujeitos a riscos, por montantes 
considerados pela Administração como suficientes para cobrir eventuais 
sinistros, considerando a natureza de sua atividade. As apólices estão em 
vigor e os prêmios foram devidamente pagos.  A Companhia considera que 
tem um programa de gerenciamento de riscos com o objetivo de delimitá-
-los, buscando no mercado coberturas compatíveis com o porte de suas 
operações. A Companhia mantinha em 31/12/2023, os seguintes contratos 
de seguros a valores considerados compatíveis com os riscos envolvidos ao 
seu imobilizado referente a danos elétricos, riscos de vendaval, granizo 
no montante total de R$ 9.900. As premissas de riscos adotadas, dadas a 
sua natureza, não fazem parte do escopo da auditoria das demonstrações 
financeiras, consequentemente, não foram auditadas pelos nossos audi-
tores independentes. 24. Instrumentos financeiros: a) Valorização dos 
instrumentos financeiros: Os valores de realização estimados de ativos 
e passivos financeiros da Companhia foram determinados por meio de 
informações disponíveis no mercado e metodologias apropriadas de 
avaliações, estabelecidas pela Administração. Entretanto, considerável 
julgamento foi requerido na interpretação dos dados de mercado para 
produzir a estimativa do valor de realização mais adequada. Como 
consequência, as estimativas a seguir não indicam, necessariamente, os 
montantes que poderão ser realizados no mercado de troca corrente. O 
uso de diferentes metodologias de mercado pode ter um efeito material 
nos valores de realização estimados. Os instrumentos financeiros estão 
descritos a seguir, bem como os critérios para sua valorização: • Caixa e 
equivalente de caixa: os saldos em conta corrente mantidos em bancos de 
primeira linha têm seus valores de mercado idênticos aos saldos contábeis; 
• Empréstimos e financiamentos: os valores de mercado para os emprés-
timos e financiamentos são idênticos aos dos saldos contábeis, sendo 
atualizados conforme cláusulas previstas nos contratos. b) Operações 
com instrumentos derivativos: A Companhia não efetua operações em 
caráter especulativo, seja em derivativos, ou em quaisquer outros ativos 
de risco, tampouco contrata instrumentos de proteção visando mitigar o 
risco de exposição cambial oriunda das transações comerciais que realiza 
em moeda estrangeira, principalmente em Dólar.  c) Considerações sobre 
os riscos operacionais: Risco de crédito: A Companhia não possui concen-
tração de risco de crédito de clientes, em decorrência da diversificação da 
carteira de clientes, além de proceder o contínuo acompanhamento dos 
prazos de financiamento das vendas. Quanto ao risco de crédito associado 
às aplicações financeiras e equivalentes de caixa, a Companhia somente 
realiza operações em instituições com baixo risco avaliadas por agências 
independentes de rating. Risco de liquidez: A política de gerenciamento de 
riscos implica em manter um nível seguro recursos de caixa e equivalentes 
de caixa ou acessos a recursos imediatos. Desta forma, a Companhia realiza 
operações com vencimento em curto prazo e com liquidez imediata.

DIRETORIA
Edgard Ferreira Franco - Presidente

Ulisses Sampaio - Contabilista - CRC nº 1SP147.864/O-1

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Aos Acionistas Solarian Energy S.A., São Paulo – SP. Opinião: Examinamos 
as demonstrações financeiras, individuais e consolidadas, da Solarian 
Energy S.A. (“Companhia”) e suas controladas, identificadas como con-
troladora e consolidado, respectivamente, que compreendem o balanço 
patrimonial individual e consolidado em 31/12/2023 e as respectivas 
demonstrações, individuais e consolidados, do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para 
o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas expli-
cativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa 
opinião, as demonstrações financeiras individuais e consolidadas, acima 
referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e financeira da Solarian Energy S.A. em 31/12/2023, 
o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício 
findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitu-
lada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação 
a Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emi-
tidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a 

evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião. Responsabilidades da administração e da governança 
pelas demonstrações financeiras: A administração é responsável pela 
elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independen-
temente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações 
financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade 
de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não   ser que 
a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, 
ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles 
com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança 
razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, 
estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia 
de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e inter-

nacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas 
dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. 
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e 
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:  
Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demons-
trações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais 
riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente 
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção 
relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já 
que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.  Obtemos 
entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para pla-
nejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, 
não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles 
internos da Companhia.  Avaliamos a adequação das políticas contábeis 
utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divul-
gações feitas pela administração.  Concluímos sobre a adequação do uso, 
pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com 

base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa 
em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção 
em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as 
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas 
nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, 
eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se 
manterem em continuidade operacional.  Avaliamos a apresentação 
geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive 
as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as corres-
pondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo 
de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela 
governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, 
da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos 
que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 15/07/2024
Paulo Rogério Martinez Nunes Sócio – 
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SCB Mogi Terras S.A.
CNPJ/MF nº 44.928.210/0001-10 – NIRE 35.300.584.783

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 31 de julho de 2024
A Assembleia Geral Ordinária da SCB Mogi Terras S.A. (“Companhia”), instalada com a presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, independentemente de convocação, presidida pela 
Sra. Stella Pereira Lima e secretariada pela Sra. Vanessa Aparecida Santos Magalhães, realizou-se às 
09:00 horas do dia 31 de julho de 2024, na sede social, na Avenida Paulista, 1.106, Edifício Elijass Gliks-Manis, 
9º andar, Sala São Paulo, Bairro Bela Vista, CEP 01310-914, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Na 
conformidade da Ordem do Dia, foi decidido, por unanimidade de votos, aprovar, sem quaisquer ressalvas (i) 
o Balanço Patrimonial e as demais Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de março de 2024, devidamente publicadas no jornal Data Mercantil, na edição impressa, 
na página 06 da edição do dia 28 de junho de 2024, e na edição digital, na página 01 da edição do dia 28 de 
junho de 2024, e que constituem o Documento I da presente ata, autenticado pela Mesa e que será arquivado 
na sede da Companhia; e (ii) o respectivo relatório e as contas da administração. Os termos desta ata foram 
aprovados pelas acionistas presentes, que a subscrevem. São Paulo, 31 de julho de 2024. Stella Pereira 
Lima – Presidente da Mesa; Vanessa Aparecida Santos Magalhães – Secretária da Mesa. p. Sumitomo 
Chemical Brasil Indústria Química S.A. Iara Aparecida Lopes de Oliveira Souza e Pedro Luiz Tagliari; p. Red 
Mountain Participações Sociedade Unipessoal Ltda. Liliane Alberti. Stella Pereira Lima – Presidente 
da Mesa; Vanessa Aparecida Santos Magalhães – Secretária da Mesa. Junta Comercial do Estado de São 
Paulo. Certifico o registro sob o nº 325.339/24-7 em 29/08/2024. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

BSI Capital Securitizadora S.A.
CNPJ/MF nº 11.257.352/0001-43 – NIRE 35.300.461.827

Edital de Convocação – Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
7ª Série da 1ª Emissão da BSI Capital Securitizadora S.A. a ser realizada em 06/09/2024 – 2ª Convocação

Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 7ª série da 1ª Emissão da BSI Capital 
Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 11.257.352/0001-43 (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos da clausula 10 do Termo de Securitização, celebrado em 09/10/2020, conforme aditado 
(“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRI (“Assembleia”),a realizar-se 
no dia 16/09/2024, às 11:00 horas, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams, 
sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, 
nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 
23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguinte matérias da Ordem do Dia: a) Declaração ou não 
de vencimento antecipado: deliberar, à luz das informações prestadas pelas Devedoras CAPP4 e C&M, que identificaram 
a impossibilidade de finalização das obras dos Empreendimentos com os recursos inicialmente captados através da 
oferta dos CRI; b) Reestruturação da operação: caso não aprovada a declaração de vencimento antecipado, deliberar 
sobre reestruturação dos seguintes aspectos da operação: (i) concessão de carência de 12 meses para pagamento de 
juros e amortização dos CRI, a contar da parcela de Junho/2024, sem pagamento de prêmio ou multa pelas Devedoras 
CAPP4 e C&M e a consequente alteração no fluxo de pagamento; (ii) autorizar a substituição do cronograma de obras dos 
Empreendimentos com a conclusão das obras até seis meses para o empreendimento Quartier Maricá Parc e três meses 
para o término do empreendimento Quartier Itaboraí Club; c) Autorização de novo CRI: deliberar sobre a autorização às 
Devedoras CAPP4 e C&M e aos Fiadores para que tomem nova dívida via mercado de capitais, através de nova emissão de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários, no valor de até R$ 20.000.000,00 (“Novo CRI”), com a consequente autorização 
para que as Devedoras CAPP4 e C&M e os Fiadores possam assumir obrigações perante terceiros, prestar garantias ou 
aval, alienar e/ou impor ônus sobre seus ativos. O Novo CRI e os CRI 7ª Série da 1ª Emissão deverão contar com hipótese 
de vencimento antecipado em caso de descumprimento ou inadimplemento de quaisquer das operações (Cross default); 
d) caso aprovados os itens (a) a (c) acima, aprovar discutir e deliberar sobre a alteração de eventuais outros termos e 
condições relativos aos CRI, com o consequentemente aditamento de toda a documentação dos CRI. As matérias acima 
indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada 
de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams e seu conteúdo será gravado pela Emissora. 
O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI que enviarem à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para amanda.melo@bsicapital.com.br fiduciario@commcor.
com.br, identificando no título do e-mail a operação (CRI 7ª Série da 1ª Emissão), a confirmação de sua participação 
na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo definidos) até 2 dias antes da 
realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante 
pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica 
com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 ano, 
acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/
contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação 
legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com 
firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação 
na Assembleia e outorgada há menos de 1 ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os termos 
ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído 
nos Documentos da Operação. São Paulo, 07/09/2024. BSI Capital Securitizadora S.A. (07, 10, 11/09/2024)
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